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PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA SEMSA Nº 235, DIA 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 
levando o paciente Benedito Rodrigues Sampaio com acompanhante, 

para consulta no NUTEP – Núcleo de Tratamento e Estimulação Precoce. 

No dia 12 DE SETEMBRO DE 2022 e retornando no dia 12 DE 

SETEMBRO DE 2022. 
 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, ARISTIDES PESSOA RODRIGUES, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 850, Alecrim – Uruoca-
CE, ocupante do cargo de Motorista para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 

realizará no dia 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 

R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), para 

custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretário da Educação: 
Francisco das Chagas Pereira • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário de Esporte, Cultura, Juventude, Lazer e Turismo: Orlando Lima Fernandes. 

 

Uruoca/CE, em 12 de Setembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 anos 

de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA SEMSA Nº 236, 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando a paciente Maria da Solidade Ciriaco com acompanhante, para 
consulta no Hospital Walter Cantidio, a paciente Francisca das Chagas 

Saraiva Tomé com acompanhante, para consulta na Clínica Monte SINAI 

e o paciente Grijalba Moreira Silva para consulta no HGF – Hospital 

Geral de Fortaleza. No dia 12 DE SETEMBRO DE 2022 e retornando no 
dia 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 
deslocamento deste agente público; 

 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 

atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, MARCELO BRAGA AGUIAR, residente na 
Rua João Almeida, S/N, Roberto Dourado, Uruoca-CE, ocupante do 

cargo de Motorista para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que 

se realizará no dia, que se realizará no dia 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de 

R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), para 

custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura Municipal 

de Uruoca a efetuar o pagamento. 
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Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Uruoca/CE, em 12 de Setembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 

anos de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA SEDUC Nº 053, DIA 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Maracanaú– 

CE, para participar do XVI Encontro Estadual dos Conselhos 

Municipais de Educação do Ceará. O evento acontecerá no Centro 
Cultural do Teatro Dorian Sampaio, Rua Edson Queiroz, S/N, Centro, 

Maracanaú - CE. No dia 16 DE SETEMBRO DE 2022 e retornando no 

dia 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 
 

O Secretário Municipal da Educação Francisco das Chagas Pereira, no 

uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 

201/2017. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, JUSCELINO RODRIGUES DE SALES, 
residente na Rua Dorival Teixeira, 129, Bairro Roberto Dourado, 

Uruoca-CE, ocupante do cargo de Professor, para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 16 DE 

SETEMBRO DE 2022 e retornando no dia 16 DE SETEMBRO DE 
2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando R$ 60,00 (sessenta reais), para 
custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Uruoca - CE, em 09 de setembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 

anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA SEDUC Nº 054, DIA 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Maracanaú– 

CE, para participar do XVI Encontro Estadual dos Conselhos 

Municipais de Educação do Ceará. O evento acontecerá no Centro 

Cultural do Teatro Dorian Sampaio, Rua Edson Queiroz, S/N, Centro, 
Maracanaú - CE. No dia 16 DE SETEMBRO DE 2022 e retornando no 

dia 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 
 

 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 
através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 
O Secretário Municipal da Educação Francisco das Chagas Pereira, no 

uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 

201/2017. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, FRANCISCO JUAREZ BARROS 

SIQUEIRA, residente na Rua Salviano Passos Filho, 21, Bairro 
Roberto Dourado, Uruoca-CE, Uruoca-CE, ocupante do cargo de 

Professor, para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que 

se realizará no dia 16 DE SETEMBRO DE 2022 e retornando no dia 

16 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando R$ 60,00 (sessenta reais), para 

custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca - CE, em 09 de setembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 
anos de Emancipação Política. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

PORTARIA SEDUC Nº 055, DIA 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Maracanaú– 

CE, para participar do XVI Encontro Estadual dos Conselhos 

Municipais de Educação do Ceará. O evento acontecerá no Centro 
Cultural do Teatro Dorian Sampaio, Rua Edson Queiroz, S/N, Centro, 

Maracanaú - CE. No dia 16 DE SETEMBRO DE 2022 e retornando no 

dia 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 

através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 
O Secretário Municipal da Educação Francisco das Chagas Pereira, no 

uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 

201/2017. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, EDUARDO ALVES DA SILVA, residente 

na Rua Benevides Moreira, Nº 587, Bairro Nossa Senhora do 
Livramento, Uruoca-CE, ocupante do cargo de Motorista, para efetuar 

a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 16 DE 

SETEMBRO DE 2022 e retornando no dia 16 DE SETEMBRO DE 
2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando R$ 60,00 (sessenta reais), para 
custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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 PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Uruoca - CE, em 09 de setembro de 2022; Edifício Chico Eudes e 65 

anos de Emancipação Política. 
 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA SEGEST Nº 122, 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza CE, 
objetivando transportar documentos relativos a prestação de contas de 

convênios municipais junto a empresa PLENA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA-ME, no dia 

12 de setembro de 2022, com sede na Av. Santos Dumont, 1687, sala 
904-Ed. Santos Dumont Center, Aldeota, CEP: 60.150-161, Fortaleza-

CE.  

 

O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, no 
uso de suas atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 

007/2017. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o servidor LUIZ PESSOA DE LIMA, residente na rua 

Salviano Passos Filho, Nº 41, Bairro: Roberto Dourado, ocupante do 

Cargo de Motorista, para realizar a viagem acima especificada que se 
realizará no dia 12 de setembro de 2022. 

  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (sessenta reais) totalizando R$ 60,00 (sessenta reais) e 
autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 

  

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA A.E.P Nº 186/2021 

 

 

 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 
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